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determinava, em seu art. 17, que todos 
os cargos seriam providos por concur
sos ou provas de habilitação, salvo os 
de confiança. Regulamentando êsse dis
positivo, prescreveu o art. 158 do Re
gimento do Instituto que os concursos 
e as provas de habilitação, seriam re
gulados por instruções especiais, expe
didas pelo Presidente daquela entidade. 
E foi, justamente no exercício dessas 
prerrogativas, que o Presidente do Ins
tituto determinou a realização de pro
vas de habilitação, entre os seus servi
dores formados em direito, para o pro
vimento do cargo de procurador. Não 
houve, dessarte, violação do art. 184 
da Constituição. 

Em relação ao art. 186, cumpre ob
servar que êsse dispositivo constitucio
nal é aplicável aos funcionários públi
cos, isto é, àqueles que tenham assegu
rado, pelo art. 191 da mesma Carta 
Magna, o direito à aposentadoria. 

Ora, a legislação vigente não confere 
aos servidores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industriários o di
reito a aposentadoria por tempo de ser
viço. Consequentemente, a exigência 
inscrita no texto do art. 186 não pode 
ser extensiva aos mesmos. 

Cumpre, ainda, recordar, em refôrço 
da argumentação, de que não são fun
cionários públicos, os servidores de au
tarquias. Há inúmeras decisões judiciá
rias denegando a êstes a aplicação dos 
benefícios contidos no art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi
tórias, embora satisfaçam as condições 
alí exigidas. 

Por êsses fundamentos, dou provimen
to ao recurso para cassar a segurança 
concedida. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Desprezada a preliminar de intempes
tividade do recurso, deu-se-Ihe provimen
to, para reformar a decisão recorrida e 
julgar improcedente o pedido, pelos vo
tos dos Srs. Ministros Relator, Henri
que D'Ávila, Alfredo Bernardes e Ro
cha Lagoa, contra os dos Srs. Ministros 
Artur Marinho, Djalma da Cunha Melo 
e Orlando Carlos da Silva, que lhe ne
garam provimento. Não tomou parte 
no julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Sampaio Costa. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Ábner de Vas
concelos. 

PROFESSOR - CONCURSO - CONGREGAÇÃO - CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO 

- Ao Con.selho Universitário cabe deliberar sôbre o pa
recer da comissão julgadora de concurso para o cargo de pro
fessor do ensino superior, quando a Congregação não reunir 
quorum suficiente. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Waldeloyr Chagas de Oliveira versus União Federal 
Recurso de mandado de segurança n.o 556 - Relator: Sr. Ministro 

ARTUR MARINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso de mandado de segu
rança n. 556, da Bahia, sendo recor
rente Waldeloyr Chagas de Oliveira e 

recorrida a União (Conselho Univer
sitário da Bahia). 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em reunião ple
na, por maioria (foram votos divergen
tes os dos Srs. Ministros Cunha Vas-
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concelos e Alfredo Bernardes), em ne
gar provimento ao recurso interposto 
d fim de manter a sentença agravada. 
Integram êste acórdão o relatório de 
fls. 296, que inclui a decisão de pri
meira instância, e as notas taquigráfi
cas anexas, que o fundamentam. 

Tribunal Federal de Recursos, Dis
trito Federal, em 13 de abril de 1950, 
data do julgamento. - Abner de Vas
concelos, Presidente. - Artur Marinho, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Artur Marinho -
Solucionando o caso dêstes autos, o 
ilustre Juiz a quo, Dr. Afonso A. Li
nhares de Albuquerque proferiu a sen
tença de fls. 249 a 255, na qual relata 
a espécie com precisão, ao mesmo passo 
em que fundamenta a conclusão atingi
da, denegatória do pedido de mandado 
de segurança. Tal sentença, pois, passa 
a integrar êste relatório e é a seguinte, 
in verbis: 

"Vistos, etc. 
O Dr. Waldeloyr Chagas de Oliveira, 

invocando o disposto em o artigo 141, 
§ 24, da Constituição Federal vigente, 
impetrou o presente mandado de segu
rança contra o ato do Conselho Univer
sitário da Universidade da Bahia que, 
por unânimidade, aprovou o parecer da 
Comissão examinadora do Concurso para 
professor catedrático de Técnica Opera
tória e Cirurgia Experimental - a que 
submeteu-se juntamente com o doutor 
Rodrigo Bulcão D'Argolo Ferrão, ao in
vés de ser dito parecer submetido à 
Congregação daquela Faculdade, compe
tente para pronunciar-se sôbre êle, na 
conformidade da letra expressa do ar
tigo 126, § 3.°, do Regimento Interno 
da mesma Faculdade, publicado no Diá
rio Oficial dêste Estado, em data de 
27 de julho de 1948, o Regimento ante
rior, aprovado pelo decreto-lei número 
24.792, de 14 de julho de 1934, pelo 
qual se realizou o concurso em causa. 

Em conseqüência - acrescenta o im
petrante - "nulo de pleno direito é o 
ato praticado pelo Conselho Universitá
rio da Universidade da Bahia, aprovan-

do, como o fêz, o precitado parecer, jus
tificando-se, necessàriamente, o manda
do de segurança, ora impetrado, assim 
como, de logo, a suspensão imediata dos 
efeitos do ato impugnado, de acôrdo com 
o art. 324 do Código de Processo Civil. 
por isso que inegável é que iria produ
zir conseqüências ofensivas ao direito 
do impetrante, inclusive na órbita eco
nômica". 

Recebida a petição do impetrante de
vidamente instruída, notificado o Rei
tor da Universidade da Bahia, na qua
lidade de Presidente do Conselho Uni
versitário, a quem foi entregue cópia 
do pedido, veio êle com a informação 
consoante de fls. 16-19 e mais os do
cumentos de fls. 38-76. 

O Dr. Procurador da República, ci
tado, ofereceu contestação, onde arti
culou, em síntese: 

que o impetrante nenhum direito tem, 
muito menos líquido e certo, a ser am
parado por mandado de segurança con
tra o ato do Conselho Universitário da 
Universidade da Bahia que, por unâni
midade, aprovou o parecer da Comis
são Examinadora do concurso em cau
sa, no qual o Doutor Rodrigo Bulcão 
D'Argolo Ferrão foi, unanimemente, 
classificado em primeiro lugar, e, assim, 
indicado à nomeação para a cátedra; 

que caberia à Congrp.gação da Facul
dade de Medicina a faculdade de rejei
tar o referido parecer, mas isso só po
deria fazer mediante 2/3 de votos de 
todos os seus membros com direito de 
votar, vez que tal parecer está subs
crito pela unânimidade dos componen
tes da Comissão Examinadora, como 
também é certo que ainda da delibera
ção da Congregação poderia haver re
curso para o Conselho Universitário, 
que é órgão deliberativo e de jurisdi
çãe. superior na Universidade, que a 
Congregação, em sessão de 10 de março, 
reconhecendo a sua falta de quorum 
para, de referência ao questionado con
curso, exercer a atribuição que lhe con
fere o art. 126, § 3.0 , do Regimento In
terno e artigo 135 do decreto n.o 24.792, 
de 1934, deliberou previamente tomar 
providências constantes de data de fô
lhas 56 e que ao caso fôssem aplicados 
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os decretos-leis ns. 271 e 746, respecti
vamente, de 12 de fevereiro e 28 de se
tembro de 1938, onde permitido que nas 
unidades universitárias o "parecer" seja 
submetido ao Conselho Universitário, tô
Ja vez que a Congregação não tenha a 
referida maioria especial; 

que, caso evidentemente omisso na vi
gente legislação do ensino essa lacuna 
não poderia deixar de ser suprida pelo 
Conselho Universitário, a quem o de
creto-lei n.o 8.393, de 17 de dezembro 
de 1945, em seu art. 16, letras a e n, 
atribuiu competência de: a) "exercer, 
como Órgão Deliberativo, a jurisdiçãõ 
superior da Universidade", b) e de "de
liberar sôbre questões omissas do Es
tatuto e dos Regulamentos e Regimen
tos; 

que o Conselho Universitário, pois, 
substituindo a Congregação nas condi
ções e forma previstas, por sua vez, 
ex-vi do disposto no decreto 19.851, 
art. 54, § 2.0 , só poderá rejeitar o pa
recer da Comissão Julgadora por dois 
têrços do valor de todos os seus mem
bros, é princípio salutar êsse dos ar
tigos 1.0 e 2.° do decreto-lei n. 271, 
que o decreto-lei n. 746, de 16-9-38, 
tornou extensivo às Universidades equi
paradas e nenhuma lei o revogou; ao 
contrário, continua incorporado ao vi
gente sistema legislativo sôbre ensino e 
reconhecendo tôda aquela autoridade 
atribuída ao Conselho Universitário, de 
que trata o art. 16, letras a e n, do 
citado decreto-lei n.o 8.393. 

O impetrante que, juntamente com 
o Dr. Rodrigo Bulcão D'Argolo Ferrão, 
submetera-se ao concurso para profes
sor catedrático de Técnica Operatória 
e Cirurgia Experimental da Faculdade 
de Medicina da Universidade da Bahia, 
ultimamente realizado, visa anular, por 
via do presente mandado de segurança, 
o ato do Conselho Universitário daquela 
Universidade que, por unânimidade 
aprovou o parecer da respectica Comis
são Julgadora, em o qual foi o Dr. D'Ar
gol o classificado em primeiro lugar e, 
assim, indicado à nomeação para a cá
tedra, ao invés de ter sido, dito pare
cer, submetido à Congregação da refe
rida Faculdade, competente para pro-

nunciar-se sôbre êle, assim como expres
sado está no art. 126, § 3.°, do Regi
mento Interno da precitada Universi
dade e já se expressava no antigo Re
gulamento da Faculdade de Medicina, 
êste aprovado pelo decreto-lei número 
24.792, de 14 de julho de 1934. 

De fato, o § 3.° do art. 126 do Re
gimento interno da Universidade da 
Bahia, vigente ao tempo em que se rea
lizou o concurso em tela, dispõe: 

"O parecer de que trata o parágrafo 
anterior deverá ser submetido à Con
gregação, que só poderá rejeitar por 
dois têrços dos votos de todos os seus 
membros com direito a votar, quando 
unânime ou quando reunir quatro assi
naturas concordes; e, por maioria dês
tes votos, quando o parecer estiver, ape
nas, assinado por três dos membros da 
comissão julgadora". Dúvida não pa
dece, pois, que, em face da expressa 
ordenação do texto regimental, o Pare
cer da Comissão Julgadora do Concurso 
de Técnica Operatória e Cirurgia ex
perimental era para ter sido submetido 
à Congregação da Faculdade de Medi
cina e não o fôra, porque informa o Rei
tor da Universidade da Bahia: 

" ... Mas, estabeleceu a lei (artigo 54 
do decreto n.o 19.851, de 11 de abril 
de 1931) que só poderia ser rejeitado 
por 2/3 de votos de todos os seus mem
bros, quando fôsse unânime ou reunisse 
quatro assinaturas concordes, e por 
maioria absoluta quando estivesse, ape
nas, assinado por três dos membros da 
Comissão Julgadora". "Como se vê, a 
lei exigia número especial para a re
jeição do parecer; era evidente, dêste 
modo, que a Congregação o tivesse, ao 
realizar qualquer concurso para o pro
vimento de cátedra. Os estabelecimen
tos que não dispunham dessa maioria 
especial de professôres ficaram impossi
bilitados de realizar concursos. Para re
solver o impasse, a lei número 444, de 
4-6-1937, dispõe no seu art. 1.0, que, na 
ocorrência dessa hipótese a Congrega
ção deveria indicar professôres de ins
titutos congêneres em número suficiente 
ao preenchimento dos 2/3 exigidos. Pos
teriormente, o decreto-lei n.o 271, de 
12-2-1938, e o decreto-lei n.o 746, de 
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26-9-1938, permitiram que, nas unida
des universitárias, o parecer seja sub
metido ao Conselho Universitário, tôda 
vez que a Congregação não tenha a re
ferida maioria especial. Criada a Uni
versidade da Bahia, os concursos reali
zados nas suas unidades, cuja Congre
gação não dispõe de 2/3 de catedráticos 
em exercício, se fizeram perante o Con
selho Universitário, em obediência ao 
disposto no mencionado decreto-lei nú
mero 271". E, de referência, propria
mente, ao concurso de Técnica Opera
tória e Cirurgia Experimental, escla
rece o Reitor da Universidade: 

"Marcada a época da realização do 
concurso, o Diretor em exercício da Fa
culdade de Medicina deu ciência a esta 
Reitoria do fato, isto é, de que a Con
gregação não dispunha da maioria es
pecial para a rejeição do parecer da 
Comissão Julgadora, para os fins pre
vistos no decreto-lei n.o 271, em sinal 
de acatamento, não só ao que fôra deli
berado pela Congregação que preside, 
mas também à decisão do Conselho Uni
versitário, e levado ao conhecimento dês· 
te, prontificou-se, na forma da lei, a 
presidir o concurso, tendo sido convo
cado pela Reitoria todos os seus mem
bros que acompanharam as provas. Ain
da na forma da lei a prova didática dos 
dois candidatos foi realizada em sessão 
pública do Conselho Universitário, que 
teve a honra de presidir. Proferindo, 
afinal, o julgamento da Comissão Exa· 
minadora, o processo foi normalmente 
encaminhado ao mesmo Conselho, o qual, 
por unânimidade, aprovou o parecer 
da referida Comissão". 

Sendo assim, é indiscutível, com efei
to, a competência do Conselho Univer
sitário para deliberar sôbre o parecer 
da Comissão Julgadora. E é o que sus
tenta o douto Procurador da República, 
contestando o pedido de segurança. 

De fato estabelece o art. 126, § 3.0 , 

do Regimento Interno da Universidade 
da Bahia, invocado pelo impetrante, que 
o parecer da Comissão Julgadora, quan
do unânime ou quando reunir quatro 
assinaturas concordes, só poderá ser re
jeitado por 2/3 de votos de todos os 

membros da Congregação com direito a 
votar. 

Ora, trinta e duas são as cátedras 
da Faculdade de Medicina e, conseqüen
temente, atinge a vinte e dois o número 
que representa os seus dois têrços. 

Ao tempo em que se realizou o con
curso de Técnica Operatória e Cirur
gia Experimental, como ainda agora 
acontece, somente 24 cadeiras da Fa
culdade de Medicina vêm providas por 
catedráticos efetivos vez que antes do 
referido concurso falecera o Professor 
Almir de Oliveira. E' o que deflui dos 
docs. de fls. 35-73. 

Daquele número de catedráticos efe
tivos, ou sejam vinte e quatro, há que 
ser feita a dedução dos dois profes
sôres que integraram a Comissão Exa
minadora do concurso e dos que se 
acham afastados do exercício de suas 
cátedras, exercendo funções outras e, 
por lei, impossibilitados de, na Congre
gação, darem os seus votos. 

Afastados do exercício das funções 
das respectivas cátedras estão, como es
tavam à época do concurso, - consoante 
é para se deduzir dos docs. de fls. 35-73 
e informa o Reitor da Universidade da 
Bahia os Professôres: Edgar do Rêgo 
Santos, em virtude de exercer o cargo 
de Reitor da mesma Universidade; Hei
tor Garcês Fróis, por estar exercendo as 
funções do cargo de Diretor Geral do 
Departamento de Saúde, no Rio, e João 
Cesário de Andrade, membro que é do 
Conselho Nacional de Educação, tam· 
bém no Rio de Janeiro. 

Bem é de ver que o Professor Edgar 
Rêgo dos Santos, Reitor da Universida
de e no exercício dêsse cargo, embora, 
por isso mesmo, não esteja lecionando 
a disciplina de que é catedrático, "não 
está privado de exercer, na Congrega
ção, o soberano direito de voto, que lhe 
é expressamente assegurado no art. 47, 
parágrafo único, do Estatuto da Uni
versidade, "assim como judiciosamente 
esclarece o parecer do Professor Orlan~ 
do Gomes, membro do Conselho Univer
sitário da Universidade da Bahia, às 
fls. 61-62 dos autos. Assim, porém, niil 
acontece com os Professôres Heitor Gar
cês Fróes e João Cesário de Andrade. 
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ambos afastados de suas cátedras, exer
cendo função no Rio de Janeiro e, em 
conseqüência, tanto um como o outro, 
ao nosso ver, considerados licenciados, 
ex-vi do que dispõe o art. 85 do citado 
Estatuto, refugindo-lhes, portanto, pos
sibilidade de exercerem o direito de voto 
na Congregação. 

Eis que, em suma, sendo vinte e qua
tro os catedráticos efetivos da Facul
dade de Medicina existentes no tempo 
do concurso e estando impedidos de, na 
Congregação, votarem, além dos dois 
que integraram a Comissão Examina
dora, os Professôres Heitor Garcês 
Fróes e João Cesário de Andrade, re
sulta ficar reduzido a vinte o número 
de catedráticos efetivos com direito de 
voto na Congregação e número êste que 
não perfaz os 2/3 em lei exigidos para 
rejeitar o parecer da Comissão Julga
dora, unânime que o foi no caso ver
tente. 

Pois bem, em face de tais conside-
rações, dúvida não padece de que, à 
vista do que estabelece o art. 1.0 do 
decreto-lei n.o 271, de 12 de fevereiro 
de 1938 - tornando extensivo às Uni
versidades equiparadas por fôrça do de
creto-lei n.o 746 daquele mesmo ano, -
ao Conselho Universi1;.ário da Universi
dade da Bahia competia deliberar, como 
o fêz, sôbre o parecer unânime da Co
missão Julgadora do concurso de Téc
nica Operatória e Cirurgia Experimen
tal da Faculdade de Medicina da mes
ma Universidade, uma vez que a Con
gregação desta não contava, como ain
da não conta, com o quorum em que 
possam ser apurados os 2/3 necessários 
à reJelçao de dito parecer. 

Fácil é de compreender, por conse
guinte, a improcedência, no caso BUb 
judice, da segurança pedida. 

Denego, pois, o pedido de segurança 
e condeno o impetrantes nas custas". 

Inconformado, o impetrante recorreu 
dessa sentença (fls. 259), apresentando 
as razões de fls 260 e seguintes, cuja 
síntese, feita pelo próprio interessado, 
se encontra a fls. 270 (ler). Respon
deu a recorrida (fls. 276 a 289), tam
bém constando do trabalho do Dr. Pro-

curador da República, que êle mesmo 
elaborou (fls. 288 a 289); (ler). 

Perante êste superior, o douto Sub
procurador Geral da República propug
na pela confirmação da sentença recor
rida, "por seus irrepreensíveis e doutos 
fundamentos", aos quais se reporta, so
licitando ainda atenção para o arra
zoado da Procuradoria da República 
(fls. 295). 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Artur Marinho (Re
lator) - Parece-me que a sentença do 
douto juiz a quo se sustenta por seus 
jurídicos fundamentos. Integrada ao re
latório e, a meu ver, não ilidida pelas 
longas e ponderosas razões do recurso, 
ela deve ser mantida. E para isso, meu 
voto é negando provimento ao recurso 
do impetrante. 

Apura-se, com efeito, serem pontos 
básicos a considerar os seguintes, que 
os demais, meramente ilustrativos, não 
são decisórios porque escapam ao pa
pel do Judiciário, sobretudo através o 
remédio do mandado de segurança; 

I) Tocar ou não ao Conselho Uni
versitário, um caso como o específico, 
conhecer do parecer da Comissão Jul
gadora do Concurso. Afigura-se ao ilus
tre magistrado, a quo, que sim e a mim 
também ocorre idêntica conclusão; 

a) No concurso a que se submete
ram dois candidatos para o provimento 
da cadeira de Técnica Operatória e Ci
rurgia Experimental da Faculdade de 
Medicina da Universidade da Bahia, os 
8rs. Waldeloyr Chagas de Oliveira e 
Rodrigo Bulcão D'Argolo Ferrão, o úl
timo conseguiu o primeiro lugar por 
julgamento unânime daquela Comissão. 
Não cumpre investigar se o juízo, fun
damentalmente, intrInsecamente, f o i 
certo ou errado, isto é, se classificou bem 
ou mal àquele concorrente. Presume-se 
que sim, até porque o juízo judiciário 
não se arvoraria em julgador técnico e 
científico dos méritos revelados pelos 
dois candidatos; 

b) O parecer da Comissão, porém, 
submeter-se-ia ao contrôle de autorida-
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de ou órgão que a lei indica. Em têrm08 
de tese, o exame cabe à Congregação da 
Escola, só excepcionalmente se deferin
do a outro órgão, isto é, ao Conselho 
Universitário: quando a Congregação 
dispõe de quorum legal, não; quando 
não dispõe, o que é exceção, sim. Assim 
indicam as leis. No caso particular dos 
autos, o exame do parecer tocou ao Con
selho. Certo ou errado? Aí é que se en
contram as razões específicas do pro
blema, entendendo o recorrente que à 
Congregação caberia manifestar-se. As
sim corporificada a controvérsia, colhe
se o seguinte, para dirimí-Ia". 

Conta a Faculdade com 32 cadeiras. 
No momento, elas estavam preenchidas, 
por 24 professôres efetivos. Para deci
dir vàlidamente, no caso, precisaria de 
dois têrços daqueles 32, isto é, 22 pro
fessôres. Aparentemente, o i.mpetrante 
tem razão. Mas o problema não com
porta apenas o enunciado acima singelo 
mas não decisório. 

Que aconteceu? 
Dois dos componentes na Congregação 

integraram a Comissão Julgadora do 
concurso exatamente firmando o pare
cer objeto de causa: obviamente não 
tom~riam parte no julgamento superior, 
êles que se tornaram impedidos. Não era 
preciso que uma norma anterior esta
belecesse o impedimento, dos mais com
preensíveis no latentismo do direito ade
quente. Não é regra que alguém faça 
e julgue o que fêz. Parte sui generis, 
o impedimento se impunha, já que a 
revisão superior era do ato inferior, 
no qual aquêles membros da Comissão 
foram julgadores. 

O eminente advogado, da tribuna, pro
curou símile em casos, por exemplo, o 
dêste egrégio Tribunal, em que, em grau 
de embargos, os mesmos juízes voltam 
a fazer revisão de pontos de vista. E 
o que S. Excia. frisou, com a eficiên
cia e o atilamento de sempre, decorre 
daquilo que se chamaria tôda a teoria 
da reconsideração em matéria jurídica. 
Mas, compreende-se, num caso como ês
te não estão em causa duas instâncias 
e sim uma só, submetido o caso a seu 
julgamento por graus. Com essa dis
tinção, pondero uma das razões do pro-

vecto advogado, o que é sempre interes
sante como respeito às partes. 

A dedução dos dois votos, porém, ain
da não desfaria o quorum legal da Con
gregação. Mas ocorreu que os profes
sôres Heitor Garcês Fróes e João Ce
sário de Andrade não se achavam no 
exercício das respectivas cátedras na 
Bahia; o primeiro estava como Dire
tor Geral do Departamento de Saúde 
e o segundo atuando como membro do 
Conselho Nacional de Educação, ambos 
neste Distrito Federal. Reputavam-se 
licenciados, conforme é fàcilmente per
ceptível, mesmo nos têrmos do art. 85 
do Estatuto da Faculdade, o qual cede 
a um ponto natural de direito. Os li
cenciados para o exercício de cargos ou 
funções diversas dos seus cargos ordiná
rios não contariam com um direito cer
to a tomar parte nos trabalhos da Con
gregação, nem, normalmente, poderiam 
ser afastados do serviço diverso do da 
cátedra e suas extengpes. Não se opõe 
serviço a serviço público, antes se pro
cura conciliá-los, da mesma maneira que 
não se suspendem dràsticamente, os efei
tos duma licença para fins certos só 
em atenção a um pretenso direito que 
se ligue umbelicalmente ao cargo de ca
tedrático. Tanto mais é assim quando 
é certo que o afastamento daqueles mes
tres resultou de aquiescência dos mes
mos ao aceitarem os cargos ou encargos 
fora da Faculdade e do Estado, aquies
cência que se bilateralizou pelo beneplá
cito da autoridade que concedeu as licen
ças questionadas. Isso é um mais re
lativamente ao chamado direito de com
pelir os referidos professôres a irem à 
Bahia, ou mesmo ao desejo, que por
ventura êles tivessem de tomar parte 
nos trabalhos da Congregação, indo' 
àquele Estado. E se a licença fôsse 
para outros fins, por exemplo, para tra
tamento de saúde, seriam êles compe
lidos a interrompê-la com sacrifício do 
fim para o qual a obtiveram, ou pode
riam êles suspendê-las a seu exclusivo 
critério, só porque mantinham sua si
tuação de catedráticos? Parece-me ób
vio que não, até porque não há direito 
absoluto, nem o direito se interpreta de 
maneira a gerar absurdos ou de modo a 
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importar em desvios da normalidade. Se 
o direito não é uma geometria rígida, 
também não é um excesso de lógica ou 
logicismo que o torne um fato social 
assimétrico. 

Ainda se fêz constar da tribuna, sem
pre em doutas considerações do provec
to advogado, que se trata como que de 
um privilégio do cargo, ad latere da 
função. Perfeitos, quando não há uma 
licença. E foi fundado na situação de 
licença, que tem efeitos dos mais va
riáveis, que argumentei no voto que 
preparara. 

E ainda lembraria que quando se diz 
2/3 do todo faz-se abstração das partes 
que compõem êste todo, para se tomar 
o critério numérico da totalidade e es
tabelecer pura regra de cálculo. Nada 
teve a ver, ao que me parece, um com 
o outro problema, ainda que argumen
tativamente. 

11 - Conseqüentemente, e assim pon
deradas as queixas de fundo do recor
rente, e tendo em conta as invocações 
de legislação da provecta sentença re
corrida, por outro lado refugindo veri
ficar se o alegado laconismo do pro
nunciamento do Conselho prejudicou o 
direito do recorrente julgar o critério 
intrínseco seguido pelos julgadores em 
Congregação ou Conselho sucedâneo des
ta - obtemperando-se finalmente que 
o caso não é idêntico ao julgado por 
êste Tribunal no recurso de mandado de 
segurança n.o 258 (processo Hélio Tor
naghi versus União). 

Não sei se eu estivesse presente ao 
julgamento do chamado caso Tornaghi, 
teria acompanhado o voto vencedor, nes
te Tribunal, conferindo-lhe também o 
mandado. Sinal de que, no meu juízo 
particular, e conforme consta demons
trado nos autos, as duas situações não 
são, de maneira alguma, similares e, sal
vo engano de minha parte, tive oportu
nidade de ouvir do próprio advogado -
que por sinal é o brilhante professor 
Tornaghi a que se referem os debates. 
S. Excia. frisou muito bem, ainda que 
de passagem, pormenor ou detalhe que 
põe o caso, de que S. Excia. foi parte 
em justos têrmos. Os Estatutos ou a lei 
ou o regimento ou o que fôsse da Es-

cola então questionada, se tornaram ex
plícitos quanto ao detalhe ou pormenor. 

Como muito acertadamente demons
trou o douto Procurador da República 
da Bahia, conseqüentemente, ia-se di
zendo no comêço, reitero meu voto já 
enunciado, isto é, negando provimento 
ao recurso. 

Não me ocorreu, finalmente, ponde
rar uma última situação tocante a pro
fessor que exercia mandato de depu
tado federal. Prescindo de mais deta
lhes porque aquelas regras que se apli
cam a outras funções permanentes e 
administrativas também se aplicariam, 
1nutatis 1nutandis, à situação de cargo 
legislativo ou de mandato legislativo. 
Eu reteiro o meu voto, torno a repetir. 

VOTO 

o Sr. Ministro Orlando Carlos da Sil
va - De inteiro acôrdo com o Sr. Mi
nistro Relator. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
V. Excia. considera Conselho U niver
sitário competente para substituir a 
Congregação da Faculdade em razão da 
lei n.o 271? 

O Sr. Ministro Artur Marinho - Da 
lei 271 e de tudo mais que continuou 
em vigor sem encontrar ainda, até êsse 
momento, sucedâneo para substituir a 
Congregação em que falta quorum. Mas, 
base fundamental, ponto de partida: a 
lei 271, que tem um histórico já bas
tante elucidado perante êste Tribunal. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
V. Excia. considera a lei 271 vigente 
mesmo naquilo em que o Estatuto da 
Universidade do Brasil dispuser com 
sentido que implicitamente importe em 
sua contrariedade? 

O Sr. Ministro Artur Marinho - Cla
ro que sim, porque a lei 271 é lei, de
ereto-lei. Qualquer outra qualificação 
que parte do Estatuto, ou é da iniciativa 
das próprias Escolas, ou é da iniciativa 
do Poder Administrativo como regula
mento, e não se oporia à lei. E' ver
dade que há uma situação de autonomia 
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universitária, mas a situação de auto
nomia universitária não conta por dois 
motivos: primeiro, porque não havia au
tonomia contra disposição de lei; se
gundo, porque a autonomia visa pontos 
de vista mais didáticos e pedagógicos do 
que outros, e não seria o caso de pro
cesso de recrutamento para a forma
ção de professor. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Mas o Estatuto da Universidade do Bra
sil também foi baixado por decreto-lei. 

O Sr. Ministro Artur Marinho - Po
de ser porque no regime do decreto-lei 
tudo existia, mas eu acho uma deforma
ção. Não posso contestar, pode ser. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Se é decreto executivo, foi baixado em 
razão do decreto-lei anterior, que criara 
a Universidade do Brasil. 

O Sr. Ministro Artur Marinho - Foi, 
aliás, se V. Excia. me permitir faço uma 
ponderação. Os interessados não dis
cutem a questão de divergência desta 
ou daquela lei, discutem somente a exis
tência ou não de quorum, quer dizer, 
os interessados não contestam que o 
Conselho Universitário deva substituir 
a Congregação em caso de não ter ela 
quorum. Todo o ponto nodal do decisó
rio estava em saber se existia ou não 
quorum e, sabidamente, as conhecidas 
críticas que se fazem ao sistema quanto 
ao que formulou o advogado, de perda 
de imediatismo foi problema que já ti
vemos oportunidade de esclarecer pe
rante êste Tribunal, em outro caso que 
não me recordo, mas que foi extensa
mente estudado, 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila 
No caso Oto Machado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Agradeço os esclarecimentos necessários 
ao norteamento do meu voto. 

Sr. Presidente, no caso de Oto Ma
chado, a que se referiu o Sr. Ministro 
Henrique D'Ávila, mandado de seguran
ça n.o 351, votei vencido por ocasião 
do primeiro julgamento. Cabendo-me re
latar os embargos, opostos pelo supli
cante, vi-me forçado a mudar de voto, 
para conceder em têrmos, o mandado. 
Isso porque cheguei à conclusão inelu
tável, a meu ver, de que já então a lei 

271 não estava em vigor. Ora, se por 
essa lei é que se atribuíra competência 
ao Conselho Universitário para conhe
cer dos pareceres das Comissões Exa
minadoras na impossibilidade de sôbre 
êles se manifestar a Congregação da 
respectiva Faculdade e se já não es
tava em vigor essa lei, evidente, a meu 
ver, que não existia essa competência 
do Conselho Universitário. Parece-me 
que a conclusão a que cheguei no julga
mento de então norteará meu voto no 
julgamento do presente feito porque, 
como esclareceu o Sr. Ministro Artur 
Marinho, embora não seja êsse funda
mento do pedido, que se calca na cir
cunstância de ser possível reunir-se a 
Congregação por existência de quorum, 
não obstante tendo eu manifestação no 
sentido da incompetência do Conselho 
Universitário, e na hipótese o Conse
lho Universitário se manifestou apro
vando o parecer, tenho que conceder o 
mandado para que se complete o pro
cesso do concurso com o pronunciamento 
da Congregação. 

No voto que proferi, como relator do 
mandado de segurança 351, disse eu: 

"O decreto-lei 271 visou precisamente 
contornar e corrIgIr, estabelecendo, 
quando houver impossibilidade de se reu
nir a Congregação, por falta de número, 
ou qualquer circunstância eventual, e 
até mesmo de caráter permanente, como 
se protegerá. 

Pelo Estatuto, não existe a competên
cia do Conselho Universitário. A lei 
271, por isso, estará revogada. Então, 
ficará incompleto o processo do Conse
lho. Poder-se-á admitir que o Estatuto 
não revoga a Lei 271, porque esta rege 
hipótese especial não prevista na legis
lação própria, na legislação codificada, 
na legislação consolidada. Esta consi
deração, porém, cedeu em meu conceito, 
face a outra que se me apresentou mais 
relevante. Pelo estudo, que fiz, da ori
entação do legislador, cheguei à conclu
são de que êste teve o propósito de de
finir esferas de atribuições, respeitando, 
entretanto, a autonomia da unidade uni
versitária, ou seja das faculdades. Não 
quis, assim, a meu ver, o legislador atri
buir conhecimento de ato da própria 
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economia das unidades universitárias a 
um órgão estranho a essa própria uni
versidade. E admiti a prevalência desta 
consideração sôbre a anterior, em face 
do que consta do Regimento da Escola 
de Farmácia, aprovado pelo próprio 
Conselho Universitário na forma, aliás, 
do Estatuto". 

São conclusões que se impõem a mi
nha consideração, neste momento. En
tendo que, de qualquer forma, já não 
existe a competência do Conselho Uni
versitário, porque o Estatuto da Univer
sidade do Brasil não lhe dá essa com
petência. E' preciso, aliás, se conside
re que a Lei n.o 271 foi baixada para 
solucionar situações eventuais. O legis
lador posterior, entretanto, teve por 
acertado, não reproduzir, na legislação 
própria, o disposto na Lei 271, porque, 
a meu ver, quis manter íntegra a au
tonomia das unidades universitárias; ne
gócIOS de sua economia seriam por elas 
próprias resolvidos. 

E' o caso presente, Sr. Presidente. 
Lastimo colocar-me em divergência com 
o nobre Sr. Ministro Relator, mas não 
tendo reconhecido, à luz dos textos com
petência do Conselho Universitário para 
funcionar como órgão integrante do apa
relhamento de concursos para preenchi
mento de cátedras, das unidades da Uni
versidade do Brasil - voto, aliás, ven
cedor neste Tribunal, embora, entre os 
que formaram a maioria, nem todos ti
nham concluído por êsse fundamento 
que adotei - dou provimento ao recur
so para conceder o mandado, tal qual 
fiz na espécie a que me referi, a fim 
de que se integre o processo do concur
so pelo pronunciamento da Congregação 
da Faculdade. 

VOTO 

o Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Acompanho o voto do eminente Sr. Mi
nistro Relator. 

Quando se debateu, neste Tribunal, 
o caso Oton Machado, veiculado no man
dado de segurança n.o 351 do Distrito 
Federal, sustentei a plena vigência do 
art. 1.0 do decreto-lei n.o 271, de feve
reiro de 1938, que estatui que na falta 

da Congregação, o parecer da Comissão 
Julgadora deve ser submetido ao Con
selho Universitário e assim o fiz por 
não haver deparado, na Lei Orgânica 
da Universidade do Brasil, com qual
quer disposição em contrário. 

E' por certo, dita lei omissa quanto 
no assunto, mas, dessa sua omissão não 
é lícito concluir, evidentemente, pela re
vogação tácita do dispositivo em tela. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
V, Excia. me releve. Êsse aspecto foi 
por mim considerado também. Enten
do que há disposição nas leis posterio
res, quando estas atribuíram autonomia 
did:ítica e administrativa às unidades 
universitárias. Se se atribuiu autono
mia didática e administrativa e não se 
reproduziu qualquer dispositivo da Lei 
n,o 271, é porque se quis admitir a in
ter~erência de poder estranho na vida 
intensa dessas unidades universitárias. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Não há a pretendida interferência de 
poder estranho na economia interna das 
Escolas aglutinadas. Trata-se do Con
selho Universitário que é órgão de en
quadramento e supervisão do Ensino Su
perior. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Não é órgão superior. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
E há mais uma circunstância relevante 
a considerar: a norma em aprêço foi 
ditada por decreto-lei, ao passo que a 
chamada Lei Orgânica da Universidade 
do Brasil adveio de decreto meramente 
executivo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Mas, baixada em virtude de decreto-lei 
(de cujo número não me recordo), que 
determinou os princípios que seriam obe
decidos no Estatuto. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Não seria curial, por isso, levando-se 
em linha de conta essa expressiva cir
cunstância, adotar a preconizada ine
ficácia daquela norma legal. 

Em qualquer caso, porém, deve pre
valecer quanto ao pormenor a legisla
ção anterior não revogada por meio há
bil. Não havendo quorum na Congrega
ção para o julgamento do parecer, de
via êste ser submetido ao Conselho Uni-
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\'ersitário. Esta questão, aliás, nem se
quer constitui objeto de deliberação, eis 
que o Sr. Ministro Relator foi explícito 
ao afirmar em seu voto que ela não foi 
de nenhum modo aflorada pelas partes, 
o que gera a presunção de que ambas 
aceitam a intervenção do Conselho Uni
versitário. O de que se cogita na es
péc:e é de verificar se havia ou não 
motivos para aquela intervenção. Ma
téria, portanto, puramente de fato. Não 
se impugna, em tese, a interferência do 
Conselho Universitário. E, no que diz 
respeito a êsse aspecto da controvérsia, 
único em causa, não vejo como se pos
sa negar apoio ao esclarecido pronun
ciamento do Sr Ministro Relator. Sua 
Excia. demonstrou àe maneira indubi
tável que os cinco professôres, no mo
mento afastado de suas cátedras, não 
dev:am ser computados para integrar o 
quorum por despidos de condições re
queridas. 

Nego, por isso, provimento ao recur
so, na conformidade do voto proferido 
pelo Sr. Ministro Artur Marinho. 

VOTO 

o SI'. Ministro Dja/ma da Cunha Melo 
- Faz pouco decidiu êste Tribunal 03 

embargos ao acórdão concernente ao 
mandado de segurança n. 351, que ti
nha como impetrante o Dr. Oton Ma
chado. Proferi, então, êste voto: 

"Conheço da impetração no tempo pró
prio ajuizada e concedo a segurança, 
para restabelecer o pronunciamento da 
Comissão Examinadora e determinar se
ja o impetrante indicado para a in
vestidura. 

Sua classificação, unânime, em 1.0 lu
gar, no concurso de títulos e provas para 
preenchimento da cátedra de Botânica 
aplicada à Farmácia da Faculdade Na
cional de Farmácia, da Universidade do 
Brasil, a que se submeteu, a tanto lhe 
dá in conteste direito (vide docs. de 
fls. 10, 30 a 38). 

Ficam sem subsistência, como consec
tário disso, o parecer do Conselho Uni
versitário (constante de fls. 5), que 
transcrevi, integralmente, no relatório, 
e o a to impugnado (constante de fls. 5). 

com o qual o ocupante da pasta da Edu
caçüo negou provimento ao recurso do 
prejudicado por êsse parecer. 

Chego a êsse resultado pelo seguinte: 
- A Constituição, no art. 169, inciso 

VI, adotando princípio em fastígio nos 
países mais avançados, estabeleceu (qual 
já se fizera na de 1934, art. 158), que 
o provimento das cátedras, no Ensino 
Superior, fôsse feito por meio de con
curso, e concurso de títulos e provas. 

Ora, quem diz concurso, cogita de uma 
aferição austera. imparcial, profícua, do 
valor dos competidores, para que coin
cida, a palma, com o mérito. 

O conhecimento direto da causa, me
lhor dizendo, o conhecimento seguro, 
completo, dos títulos e trabalhos cientí
ficos, trazidos com o pedido de inscri
ção e das provas produzidas, constituiu 
exigência elementar, básica, portanto -
indeclinável, para que alguém honrada
mente se sinta e possa ser crido em con
tlições de dar voto na classificação dos 
concorrentes, na intlicação para a in
vestidura. 

A Comissão Examinadora, que satis
fazia essa exigência por unânimidade de 
votos, considerou o impetrante na dian
teira dos demais, deu-lhe o 1.0 lugar nos 
resultados do certame, recomendou-o 
para a cadeira professora!. 

Feito isso, cumpridos até aí o Esta
tuto da Universidade do Brasil (apro
vado pelo decreto n.o 21.321, de 28 de 
junho de 1946), art. 58, letra c e o Re
gimento da Faculdade Nacional de Far
mácia (publicado no "Diário Oficial" 
de 5 de março de 1947, seção I, página 
2.909 até n.o 2.920, arts. 226 até 
263, deveria manifestar-se ao respeito, 
na forma do art. 264 dêsse Regimento, 
a Congregação da Faculdade. 

No entanto, ao invés de Congregação, 
foi o assunto presente ao Conselho Uni
versitário, que rejeitou o parecer da 
Comissão Examinadora e determinou a 
abertura de novo concurso. 

Podia agir assim êsse Conselho? 
Entendo que não. máxime por não 

se haver verificado a hipótese de re
curso prevista no art. 267 do prefalado 
Regiment( 
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As atribuições do Conselho Universi
tárIO estão enumeradas, com minúcia, 
no Estatuto da Universidade, art. 16 e 
não noto, entre as mesmas, a de apro
var ou rejeitar parecer da Comissão 
Examinadora. 

O decreto n.o 19.851, de 11 de abril 
de 1931 e o decreto-lei n.O 271, de 12 de 
fevereiro de 1938, que davam compe
tência ao Conselho Universitário para, 
fazendo as vêzes de Congregação, como 
fêz (vide documentos de fls. 38 verso), 
aprovar ou rejeitar parecer da Comis
são Examinadora (em não tendo a 
Congregação quorum para fazê-lo), es
tão revogados, a teor do explicitado, em 
linguagem que não admite titubeios, no 
decreto-lei n.O 8.393, de 17 de dezem
bro de 1945 (publicado a fls. 18.926, do 
"Diário Oficial" de 20 do mesmo mês 
e ano), arts. 1, 30 e 31, desde a vigên
cia do Estatuto da Universidade (apro
vado, qual já acentuamos, pelo decreto 
n.o 21.321, de 18 de junho de 1946) e 
do Regimento da Faculdade de que se 
trata (5 de março de 1947). 

Por outro lado, aceitando, só para 
argumentar, que o Conselho Universitá
rio, sem ter assistido às provas do con
curso, sem ter examinado títulos e tra
balhos que instruiram o pedido de ins
crição de cada candidato, possa fazer 
as vêzes de Congregação, por falta de 
quorum da Congregação, tem-se como 
corulário que um voto de consciência 
possa ser dado com tôda inciência, ou, 
falando mais claro, com tôda inconsci
ência. 

Sendo assim, para que concurso? 
Deixe-se a nomeação ao nuto do Po

der Executivo que é mais honesto. do 
que uma rejeição de parecer no escuro, 
em circunstâncias aleatórias, como a de 
que se trata. 

Vê-se a fls. 17 dos autos que o DASP, 
comentando hipótese mais suave do que 
esta, em que a Com;ssão Examinadora 
havia deixado em situação de empate 
dois competidores, aqui por unânimidade 
de votos, um dos concorrentes foi clas
sificado em 1.0 lugar, vide fls. 38, disse, 
com relação a essa C'onduta, a meu ver 
discricionária, ilegal, do Conselho Uni
versitário, entre outras coisas, isto: 

"Que significa julgar a Congregação 
ou' o Conselho Universitário o parecer 
da Comissão Examinadora? 

E' opinar entre duas possibilidades: 
aprovar ou rejeitar o parecer. Mas 
aprovar o parecer é declarar como opi
nião própria, que êle corresponde ao 
mérito relativo dos candidatos verifi
cado nas provas que deram e nos títu
los que alegaram. Rejeitar o parecer é, 
não menos, declarar que êle não corres
ponde ao merecimento comparativo dos 
candidatos nas provas que mostraram 
durante o concurso, e nos títulos que 
apresentaram. 

Mas como pode alguém saber a cor
respondência ou não correspondência do 
julgamento da Comissão Examinadora 
com a realidade viva das provas reali
zadas, se a estas não assistiu? 

Só poderia ser, em regra, por infor
mações de terceiros, e, quem sabe, por 
simpatias ou antipatias pessoais. Tudo, 
menos direito, menos justiça. 

E' preciso que a lei mais positiva exi
gindo em têrmos insofismáveis, a pre-. 
sen<;a dos professôres que na Congre
gação vão julgar, ássim como dos do 
Conselho Universitário, confirme a hi
pótese, as provas dos concursos, para 
que possam, em consciência, aprovar ou 
rejeitar os pareceres das Comissões 
Examinadoras. Dentro, porém, da pra
xe estabelecida entr<> nós, os Conselhos 
Universitários na falta das Congrega
ções, vão julgando os pareceres da Co
miseão, sem contudo, terem assistido às 
provas" . 

Outro ponto que nao pode passar sem 
referência: 

No parecer de fls. 38 e verso, com 
que o Conselho Universitário rejeitou 
o pronunciamento da Comissão Exami
nadora, fala-se em voto em separado 
sem se dizer o que dêle consta, e numa 
nulidade insanável. Teria consistido a 
"nulidade", "insanável", no seguinte: o 
impetrante instruiu seu pedido de ins
crição com um título de docente-livre, 
expedido por uma Congregação sem 
quorum, e a Comissão Examinadora deu 
nota a êsse título. Ponha-se, entretan
to, à calva o seguinte, no "Diário Ofi-
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é'lal", de 23 de março p. p., pág. 4.216, 
lê-se: 

"Portaria n.O 2, de 14 de março de 
1949. 

O Diretor da Faculdade Nacional de 
Farmácia resolve suspender a validade 
do título de docente-livre de Botânica 
Aplicada à Farmácia, expedido em data 
de 29 de abril de 1947, a Dr. Oton Ma
chado, até que o Conselho Universitá
rio da Universidade do Brasil se pro
nuncie a respeito da consulta pelo mes
mo Diretor feita sôbre a validade do 
referido título. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1949. 
- Dr. Mário Taveira, Diretor". 

E, no mês seguinte, no "Diário Ofi
cial", de 26, pág. 6 341, isto: 

"Portaria n.O 3, de 8 de abril de 
1949. 

O Diretor da Faculdade Nacional de 
Fal'mácia, tendo em vista a deliberação 
firmada pelo Conselho Universitário da 
Universidade do Brasil, em sessão rea
lizada no dia 30 de março último aten
dendo à consulta formulada a 19 do 
me8mo mês, quanto à validade do título 
de Docente-livre de Botânica Aplicada à 
Farmácia, expedido pela referida Fa
culdade ao Doutor Oton Machado, em 
data de 29 de abril de 1947, resolve de
clarar nula a Portaria n.o 2, de 14 de 
março p. p., publicada no "Diário Ofi
cial", de 23 de março de 1939, e sôbre 
o assunto em aprêço. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1940. 
- Dr. Mário Taveira, Diretor". 

Nem ês&' título de docente-livre era 
essencial à inscrição, vide edital de fls. 
9 e Regimento da Faculdade, arts. 227 
e 228, nem o fato da Congregação sem 
quorum acarretava in subsistência dêsse 
título, ao qual, como o próprio Conselho 
reconheceu pouco depois, tinha feito jús 
o candidato, desde o momento em que 
conseguiu aprovação num outro con
curso. 

Êste Tribunal, em sessão de 3-3-49, 
concedeu mandado de segurança ao Sr. 
Hélio Tornaghi candidato a uma cá
tedra na Faculdade Nacional de Direito 
da Universidade do Brasil, classificado 
em 1.0 lugar pela Comissão Examina-

dora, para a Investidura. Decretamos, 
por essa forma, a insubsistência do ato 
com que uma Congregação sem quorum, 
havia deixado de aprovar o parecer da 
Comissão Examinadora. Nem manda
mos que outra Congregação regular
mente constituída, dissesse ao respeito, 
nem achamos fosse caso de encaminhar 
o processo do concurso à deliberação do 
Conselho Universitário. 

Aqui, Conselho Universitário sem 
atribuições de Congregação, (vide ar
tigo do Estatuto da Universidade), e 
SEm ter visto títulos e trabalhos dos 
candidatos e sem ter assistido às provas 
do certame (vide Regimento da Escola, 
art. 264, parágrafo único), de plano 
sem consideração ao que deve ser um 
voto de consciência, pulverizou uma clas
sificação unânime, emergente de uma 
Comissão Examinadora regularmente 
constituída, presumivelmente capaz. 

Modus in rebus. 
O mérito de nomeação por concurso 

não pode ser assim amarfanhado. Urge 
que se preze mais o esfôrço dos candi
datos, as canseiras e vicissitudes à que 
êles se abalançam, vendo em tais cer
tames algo sério, algo decorrente de um 
postulado constitucional, algo que con
duz com a excelência do Ensino, com 
o joeiramento exato das aptidões téc
nicas, com a proficuidade dos métodos 
do Govêrno, com os fins culturais do 
Estado. 

Ainda disse ao propósito, no 1.0 
julg':lmento, redarguindo a um ilustre 
colega isto : 

O pronunciamento do Sr. Ministro 
Sampaio Costa me situa na contingên
cia de tornar a falar sôbre a impetra
çâo, de alguns pontos, reiterar meu 
voto. Nos têrmos do Regimento da Fa
culdade Naciolllal de Farmácia, art. 267, 
o Conselho Universitário só se pronun
cia sôbre o concurso, se houver recurso 
e "exclusivamente de nulidade". Na 
situação in concreto, não houve recurso. 
Logo, o Conselho Universitário, agiu de 
ofício, para o que não tinha atribuições, 
vide Estatuto da Universidade, art. 16, 
sendo nulo seu pronunciamento, apro-
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vado pelo ocupante de Ministério da 
Educação. Nem se diga que a questão 
era omissa, (art. 16, letra d), face ao 
disposto nesse mesmo Estatuto, art. 58, 
parte geral e letras e e g : 

" Art. 58. Compete à Congregação: 

c) d€liberar sôbre tôdas as questões 
relativas ao provimento de cargos de 
magistério, na forma estabelecida no 
respectivo Regimento e de acôrdo com 
as disposições da legislação vigente e 
dêste E,tatuto; 

g) exercer as atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Regimento da uni
dade universitária, aprovado na forma 
dêste Estatuto". 

De não esquecer que também explí
cito era, ao propósito, o Regimento da 
Faculdade, aprovado, - lembre-se, -
por êsse Conselho, arts. 226 até 267. 

Para funcionar como Congregação, 
por falta de quoI U"I na Congregação, 
cireunsrância de falta de quorum essa 
que o patrono do impetrante, em me
morial que me enviou, contesta com 
certidões, não tinha o Conselho Uni
versitário competência. A legislação 
que ao mesmo dera competência para 
tanto, os decretos números 19.851 e 
19.852, de 11 de abril de 1931, a Lei 
n.O 452, de 5 de julho de 1937, e o de
creto-lei n.O 2í1, de 1938, foi revogada, 
qual já acentuei no meu voto, pelo de
creto·lei n.O g. 393, de 17 de dezembro 
de 1945, arts. 30 e 31, nestes têrmos : 

.. Art. 30. A té que sej a decretado o 
Estatuto da Universidade do Brasil, esta 
se rEgerá pelos decretos números 19.851 
e 19.852. de 11 de abril de 1931, e 
pela Lei IJ.o 452, de !) de julho de 1937, 
e p'elas (i!"posições legais posteriores 
que as alterarem, em tudo que não 
contl'arieel as deterl1linações do pre
sente decreto-lei". 

Art. 31. Êste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário". 

E digo revogada porque o concurso 
do impetrante teve lugar em 1948, época 
em que estavam em vigor o Estatuto 

da Universidade do Brasil, a que se 
referia o decreto-lei n. ° 8.393 e o Re
gimento da Faculdade Nacional de Far
mácia da mesma Universidade. O Es
tatuto havia sido aprovado e pôsto em 
regime de obrigatoriedade pelo decreto 
n.O 21. 321, de 18 de junho de 1946 e 
o Regimento, desde 5 de março de 1947, 
quando foi publicado no Diário Oficial. 

Aliás êsse Regimento, por medida de 
ética elementar, prescreve, no art. 264, 
parágrafo único, - como acentuei no 
meu voto, que sé poderá votar contra 
o parecer da Comissão Examinadora, 
membl'o da Congregação que tiver 
a,~~mpaJl'wdo os trabalhos do concurso. 
Acabou, - com ú aquiescéncia do Con
selho enivel'sitário, que o aprOV011, re
pito - com a possibilidade, com a triste 
perspectiva de voto de consciência, pro
ferido por membro da Congregação ig
norante dos fatos precípuos pertinentes 
ao concurso. 

No entanto, de tudo isso fêz tabua 
raza o Conselho Universitário, atitude 
essa que o ocupante da Pasta da Edu
cação homologou. 

O Conselho Universitário, como se vê 
do seu parecer, que tI,anscrevi, ipsis 
literis, no relatório, chamou a si, inde
vidamente, atribuições da Congregação, 
violando, por sôbre isso, aquela garantia 
estaLelecida no Regimento da Escola, 
art. 2()4, parágrafo único, em favor da
queles que imaginam o concurso uma 
forma austera de provimento dos car
gos de magistério. O Conselho Uni ver
sit:".rio como que decidiu, de ofício, o 
que não podia fazer, recurso exc/usiva-
1/lPll+P âe nulid.ad.e, tanto que se fala 
ali, no parecer, de nulidades insanáveis, 
aludindo-se apenas a uma nulidade que 
nem era nulidade, era ninharia, con
forme demonstrei E111 meu voto, a ques
tão do título de docente-livre. 

O DASP, no parecer de que ofereci 
notícia em meu voto, causticou, e bem, 
essa conduta do Conselho, em caso con
gênere. 

A proponderância de parecer como 
êste dos autos, desvirtua os objetivos 
elevados do processo de nomeação por 
concurso. 
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Para restabelecer a lei infringida e 
prestigiar, contra discricionarismo do 
Conselho, os resultados dos concursos, 
quando, contra os mesmos, qual ocorre 
aqui, nada de sério, de ponderável, de 
prol, se alegou, foi que me manifestei 
pela concessão de: uTit, atitude que re
afirmo com tôda convicção neste mo
mento. 

Ora, na situação in concreto, o Con
selho Universitário não se portou como 
Congregação. Não podia fazê-lo, visto 
que não estivera presente ao concurso. 
Procedeu precisa e exatamente como 
lhe competia. Analisou o parecer da 
Comissão Examinadora do Concurso com 
quem tem de julgar um recurso de 
nulidade, aprovando-o, uma vez cons
tatada a ausência de nulidades. Acom
panho, à base do exposto, o Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Al/redú Bernardes -
A segurança seria denegar-se se esti
vesse somente em causa a questão de 
fato trazido aJuízo pelo impetrante. 
Apontado como violado o artigo do de
creto-Iei n.o 271, que submeto à Con
gregação da Faculdade, ou Universi
dade, o julgamento do parecer da Co
missão Examinadora, o impetrante sus
t2ntou a ilegalidade do ato do Conselho 
Univé rsitário, que aprovou o referido 
parecer, substituindo-se, assim, à Con
gregação, porque não podia fazê-lo. 
já que esta tinha quol'Um suficiente 
para discutir e votar aquêle parecer, 
O eminente Sr. Ministro Relator de
monstrou, no entanto, a inexistência de 
tal quomm; Jogo, impunha-se a dene
gaçãc da segurança. 

Ponderou, porém, o Sr. Ministro 
Cunha Vasconcelos, que o citado art. 
271 está revogado, e o Sr. Ministro 
Cunha Melo, reportando-se ao voto que 
emitira no efeito, quando do seu jul
gamento na Turma, reafirmou que o 
Conselho Universitário não mais fun
ciona, em grau de recurso, na aprovação 
dos pareceres das Comissões Examina
doras. Ora, assim sendo, forçoso é 
concluir-se que o Conselho Universi-

tário exorbitou de suas atribuições le
gais ao aprovar o parecer da Comissão 
Examinadora do concurso, em que o 
impetrante tomou parte. 

O Sr. Ministro Cunha Melo -
V. Excia. dá licença? 

O Conselho é uma instância acima 
da Congregação. Em seguida ao pro
nunciamento da Congregação, em ha
vendr; recurso para êste Conselho, êle 
apreciará possíveis nulidades arguídas 
em detrimento do certame. 

O Sr. Mini8tro Alfredo Bernardes -
Eu percebí bem o que Vossa Excia., 
sustentou a respeito da intervenção do 
Conselho "Universitário. No seu enten
der o Conselho não teria agido com ar
bítrio porque não entrou na apreciação 
do mérito do parecer da Comissão Exa
minadora; limitou-se a verificar a ocor. 
rência de nulidades. Não conheço, po
rém, na lei nenhum dispositivo que es
tabeleça distinção feita por V. Excia., 
talvez necessária na hipótese de se tor
nar impossível a constituição da Con
gregação, com o quorum indispensável 
à aprovação do concurso. 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 
- Mas ai seria impraticável, porque 
a Congregação tem que assistir ao con
curso. Tem que falar no merecimento 
dos candidatos pelo que testemunhou. 
O Rehtor declarou que a Congregação 
não tinha quornm. Como, nesta altura,. 
v€rificada a falta de quorum na Con
gregação, seria possível completá-lo? 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
Sr. Presidente: eu vinha sustentando, 
quando fui honrado com o aparte do 
eminente, Sr. Ministro Cunha Melo, 
que o Conselho Universitário substi
tuia-se à Congregação porque esta não
tinha quorum para apreciar e votar o 
parecer da Comissão Examinadora e, 
afirmava, ainda, que a exigência de tal 
quorum e a substituição da Congregação 
pelo Conselho, decorreu de textos de lei 
revogada. Parece-me que essas afirma-
ções, uma de fato e outra de direito, 
não sofreu contestações. Assim o que 
há a fazer, na espécie, é precisamente, 
o que consta do voto do Sr. Ministro 
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Cunha Vasconcelos: submeter o pa
recer da Comissão Examinadora ao es
tudo e votação da Congregação. Ignoro 
se o Estatuto da Universidade, - onde 
se realizou o concurso, estabelece qual
quer quorum para êsse fim. Na omissão 
das leis federais sôbre o assunto é livre 
de cada Faculdade ou Escola dispor 
a respeito. Se o Estatuto da referida 
Universidade nada dispuser, sôbre o 
assunto, ter-se-á, no meu entender, de 
aplicar, ainda que por analogia, as dis
posições do decreto-Iei n.o 2.779, -
que determina às Congregações dos 
Institutos particulares, que não dis
punham do quoJ"!tm de 2/3 para apre
ciação e \"atação do parecer das Co
missões Examinadoras do concurso, a 
convocação de catedráticos de outras 
Congregações para integralizar aquêle 
quorum. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
A convocação t.em que ser antecipada, 
para que os novos membros possam 
assistir ao concurso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- A exigência da lei é no sentido de 
que só podem votar, recusando parecer, 
os membros da Congregação que hajam 
assistido ao concurso. Desde que um 
membro da Congregação não haja as
sistido ao concurso, não pode votar 
recusando o parecer. Ê sentido da lei 
prestigiar a Comissão Ex:aminadora, 
porque o legislador admite - e teremos 
de admitir - que o parecer da Co
missão Examinadora, venha escoimado 
de vícios de suspeição. E já que estou 
com a palavra, com a permissão de 
V. Excia., Sr. Ministro Relator - li 

competêncif'. de Congregação para se 
manifestar sôbre nulidades não deflui 
da lei. O E~tatuto da Universidade 
do Brasil não lhe atribui essa compe
tência. Ela foi incrustada nos Regi
mentos das Faculdades, e muito em 
têrmos. No da Faculdade de Farmácia, 
por exemplo, se diz assim : 

"Do julgamento do concurso caberá 
recurso exclusivamente de nulidade, 
dentro do prazo de dez dias, para o 
Conselho Universitário, que, ouvida a 
Congregação, instruirá o Ministro da 

Educação e Saúde, opinando pelo pro
vimento ou não do recurso". 

O Sr. Ministro Art1o· l'.larinho -
Essa é a situação ordinária, quando o 
Conselho não é chamado a substituir 
a Congregação, por ter ela quornm. 
Mas, substituindo a Congregação, êle 
não é instância de coisa alguma, data 
venia, porque está em lugar da Con
greg-8ção, e, portanto, não se recorre 
para êle. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
- Isso para o espírito de V. Excia .. 
que se inclui ent.re os que aceit!!m a 
subsistência da lei 271. 

O Sr. Ministro Artur Marinho -
Mesmo antes, mesmo ao tempo da lei 
271. Peço permissão para lembrar que 
o decreto-lei 746, do mesmo ano da lei 
271, estendeu as disposições dessa lei 
a outras Universidades do Brasil. E, 
mais ainda, lembro que o Estatuto da 
UniverSidade da Bahia, êle próprio, 
mencionou esse papel ou essa função 
do Conselho. De sorte que, se os de
cretos-leis 271 e 746 forem encarados 
como estabelecendo pontos didáticos ou 
administrativos, aí está uma situação 
esclarecedora. Cito, por exemplo, entre 
as diversas disposições do Regimento 
uma que estabelece como deve o Con
selho proceder. Ora, só pelo fato de 
estabelecer como proceder, está dando 
competência. 

O Sr. Ministro Aifl'edo Bernaràcs -
Pergunto se esse Regimento determina 
que o Conselho Universitário, na falta 
de quorum ... 

O Sr. Ministro Artur llJarinho -
Dê-me licença para avivar minha pró
pria memória. O Regimento foi bai
xado em 1938. Posso informar a V. 
Excia. que naquele Regimento há como 
se verificar que aIí está estabelecida a 
maneira, o método, o processo a ser uti
lizado pelo Conselho no caso de a Con
gregação não reunir quorum. De modo 
que, nem sequer se poderia dizer que a 
lei posterior, prevalecendo-se do aspecto 
de autonomia administrativa ou didá
tica tivesse modificado a lei 271 ou, 
ainda, a 746, que foi uma extensão da 
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lei 271 para tôdas as escolas equipa
radas nos diversos pontos do país. 

O Sr. Ministro Alfred<J Bernardes -
Concluindo, Sr. Presidente, acompanho 
o voto do Sr. Ministro Cunha Vascon
celos. Acho que a lei 271 está revogada 
e, assim, o Conselho não tem mais com
petência para aprovar como fêz em 
grau de recurso, o parecer da Comissão 
Examinadora. 

EXPLICAÇÃO DE VOTO 

O Sr'. Ministro Artur Marinho (Re
lator) - Sr. Presidente, peço a pala
vra, pela ordem, para retificar ou dar 
uma feição de exato pensamento a uma 
afirmativa feita pelo Doutor Advogado 
da tribuna. O que S. Excia. disse, no 
t()('ante ao seu concurso, foi que, real
mente, a situação não era igual à do 
ora debatido. Mas S. Excia. disse tam
bém que, quando foi julgado seu caso, 
ficou assentado aquí não se poder apli
car um dispositivo como o do art. 11 do 
Regimento então em causa, que exclui 
o voto dos que não estão em exercício. 
E disse também S. Excia. que o Es
tatuto da Universidade da Bahia não 
se aplica porque o art. 113 dêle próprio 

manda observar a lei "Campos" para 
as cadeiras vagas. O pensamento de 
S. Excelência fica, assim, estabelecido. 
E aquí termino, tivesse embora, se hou
vesse necessidade, várias e numerosas 
considel'ações a fazer sôbre outros, não 
como contrariedade aos doutos votos em 
contrário, mas para desdobramento do 
pensamento do meu. E, então, Sr. Pre
sidente, aproveito a oportunidade para 
dizer, naquilo que ainda fôr proveitoso, 
que meu pensamento se completa e elu
cida, quanto .8 detalhes, com o que pro
duzi no julgamento do mandado de se
gurança n. 531. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte : 

Por maioria de votos, negou-se pro
vimento ao recurso, para se manter a 
decisão recorrida, votando contra os 
Srs. Ministros Cunha Vasconcelos e Al
fredo Bernardes. Não tomou parte no 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro EI
mano Cruz, por não ter assistido ao 
Relatório. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente Abner 
de Vasconcelos. 

PROFISSÃO - LIBERDADE DE EXERC1CIO - REGULAMEN
TAÇÃO LEGAL - PRATICAGEM INDIVIDUAL - CORPO
RAÇÃO 

- O exerC'tctO da praticagem na barra, caruil e pôrto de 
Santos está condic:ioruulo ao ingresso do profissional na res
pectiva corporação. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Impetrante: Manuel Nicolau dos Anjos 
Mandado de segurança n.o 299 - Relator: Sr. Ministro 

ARTUR MARINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 299, 
de São Paulo, sendo impetrante Manuel 

Nicolau dos Anjos e impetrado o Mi
nistro da Marinha 

Rio, Distrito Federal, em 19 de maio 
de 1949, (data do julgamento). -




